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SUPLEMENTO 

IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE 

AVISO 
A matéria a publicar no «Boletim da República» deve ser 

remetida em cópia devidamente autenticada, uma por cada 
assunto, donde conste, além das indicações necessárias para 
e s se efeito, o averbamento seguinte, assinado e autenticado: 
Para publicação no «Boletim da República». 

S U M Á R I O 

Presidência da República: 

Decreto Presidencial n.° 19/90: 

Nomeia o Tenente - General António Hama Thay para o cargo 
de Vice - Ministro da Defesa Nacional, em acumulação com 
o de chefe do Estado - Maior General das Forças Armadas 
de Moçambique/FPLM. 

Decreto Presidencial n.° 20/90: 

Nomeia o Major - General Eduardo da Silva Nihia para o cargo 
de Vice - Ministro da Defesa Nacional. 

Decreto Presidencial n.° 21/90: 

Nomeia Paulo Zucula para o cargo de Vice - Ministro da Agri-
cultura. 

Decreto Presidencial n.° 22/90: 

Nomeia Agostinho Salvador Monjane para o cargo de Vice-
Ministro da Construção e Águas. 

Decreto Presidencial n.° 23/90: 

Nomeia Salomé Milagre Machinuassane Moiane para o cargo 
de Vice - Ministro dos Negócios Estrangeiros. 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

Decreto Presidencial n.° 19/90 
de 8 de Maio 

No uso das competências que me são conferidas pela 
alínea d) do artigo 54 da Constituição da República, no-
meio o Tenente - General António Hama Thay para o cargo 
de Vice - Ministro da Defesa Nacional, em acumulação com 

o cargo de Chefe do Estado - Maior General das Forças 
Armadas de Moçambique/FPLM para que foi nomeado 
pelo Decreto Presidencial n.° 43/87, de 20 de Junho. 

Publique - se. 

O Presidente da República, JOAQUIM A L B E R T O C H I S S A N O . 

Decreto Presidencial n.° 20/90 
de 8 de Maio 

No uso das competências que me são conferidas pela 
alínea d) do artigo 54 da Constituição da República, 
nomeio o Major - General Eduardo da Silva Nihia para o 
cargo de Vice - Ministro da Defesa Nacional. 

Publique - se. 

O Presidente da República, JOAQUIM A L B E R T O C H I S S A N O . 

Decreto Presidencial n.° 21/90 
de 8 de Maio 

No uso das competências que me são conferidas pela 
alínea d) do artigo 54 da Constituição da República, 
nomeio Paulo Zucula para o cargo de Vice - Ministro da 
Agricultura. 

Publique - se. 

O Presidente da República, JOAQUIM A L B E R T O C H I S S A N O . 

Decreto Presidencial n.° 22/90 
de 8 de Maio 

No uso das competências que me são conferidas pela 
alínea d) do artigo 54 da Constituição da República, 
nomeio Agostinho Salvador Monjane para o cargo de Vice -
Ministro da Construção e Aguas. . 

Publique - se. 

O Presidente da República, JOAQUIM A L B E R T O CHISSANO. 



Decreto Presidencial n.° 23/90 
de 8 de Melo 

No uso das competências que me são conferidas pela 
alínea d) do artigo 54 da Constituição da República, 

nomeio Salomé Milagre Machinuassane Moiane para o 
cargo de Vice - Ministro dos Negócios Estrangeiros. 

Publique - se. 

O Presidente da República, JOAQUIM A L B E R T O C H I S S A N O . 


